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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 

 

Portaria SG n° 48/2012, de 21 de setembro de 2012 
 
Designa a Servidora Ângela Maria Pedrosa Galvão, para atuar como fiscal 
do Contrato n° 15/2012-TCE, firmado entre o Estado do Amazonas, por 
intermédio do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e o Sindicato das 
Empresas de Transporte de Passageiros do Estado do Amazonas - 
SINETRAM. 
 
O Secretário Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no 
uso de suas atribuições legais, e observada a Portaria N° 611/2011-
GPDRH, de 21 de dezembro, que trata da delegação de competência, 
publicada no DOE de 23 de dezembro de 2011. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para, no âmbito da 
administração, acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos 
Administrativos, conforme o disposto no art. 67 da lei 8.666/93. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - DESIGNAR a Servidora ÂNGELA MARIA PEDROSA GALVÃO, 
Chefe da Divisão de Assistência Social, matrícula 740-4A, para atuar como 
fiscal, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, do 
Contrato n.° 15/2012, cujo objeto é fornecimento de vale transporte para os 
servidores do TCE/AM – Sindicato das Empresas de Transporte de 
Passageiros do Estado do Amazonas, CNPJ 04.603.197/0001-04. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo 
ser alterada a qualquer tempo a critério da autoridade competente, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de setembro de 2012. 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário-Geral de Administração do TCE-AM 

 
 
 

 
DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 611/2011 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 03, 
do Processo Administrativo n° 5469/2012; 

CONSIDERANDO o Parecer n° 394/2012 da DJUR, às fls. 08; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13 ambos da Lei Federal 8.666/93. 

R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do Senhor 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR, deste Tribunal 
de Contas, no “FÓRUM BRASILEIRO  SOBRE REGIME JURÍDICO DAS 
EMPRESAS ESTATAIS”, a ser ministrado, nos dias 27 e 28.09.12, a ser 
realizado na cidade de Brasília/DF, que se dará por meio da empresa 

FORUM CULTURAL ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.317.281/0001-52, situada a Av.: Afonso Pena, 2770, salas 
1401 a 1405 – Belo Horizonte/MG. O valor total da inscrição é de R$ 
1.490,00 (mil quatrocentos e noventa reais). Tem por fundamento o disposto 
no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13, ambos da Lei Federal 
8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2012. 
 

 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no “FÓRUM 
BRASILEIRO  SOBRE REGIME JURÍDICO DAS EMPRESAS ESTATAIS”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2012. 
 

 
ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 

Conselheiro-Presidente 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do 
Conselheiro Relator dos autos, fica INTIMADO o Sr. Moysés Assayag, Ex-
Prefeito Municipal de Silves, exercício de 2007, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos 
e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados no Relatório Conclusivo n° 570/2010 e no Parecer 
Ministerial n° 1377/2012-MP/JBS, reunidos no Processo TCE nº 1479/2008, 
que trata da Prestação de Contas do Sr. Moysés Assayag, ex- Prefeito 
Municipal de Silves, no exercício de 2007. 
  
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de setembro de 2012. 
                                  
 

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Diretor 
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